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CoNTRATO N" 155 /2014
TERMo DE coNTRATo rARA l,oclçÁo »r
EQUIPAMENTO QUE CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA
COMPRIDA E O SENHOR LAUDINEI F'RANCO.

Constitui objeto do presente Contrato, a locação de 01 (um) Equipamento tipo
Caminhão Basculante, com capacidade para 6m3, com motorista, para realizaçáo de diversos
serviços de transporte de materiais, em áreas distantes dentro do Município, para atendimento dos
departamentos municipais, durante o período de 12 (doze) meses, devendo cumprir 08 (oito) horas
diárias de segunda à sexta feira, sempre que solicitados pelos departamentos competentes da
Municipalidade, conforme condições estabelecidas no Edital de Licitação - Convite no 01012014.

CLÁUSULA II - DAS ESPECIFICAÇÕES

O veiculo a seÍ apresentado deverá atender às especificações exigidas p
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arealizaçáo dos serviços, devendo atender às datas, horários e itinerários apresentados
LOCATARIA, para execução dos serviços quando solicitados.

CLÁUSULA III - DO PRAZO

O presente contrato terá vigência a partir da data de assinatura do contrato e vigorará pel
período de 12 meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos nos termos da
legislação aplicável, devendo o LOCADOR obedecer às datas, horarios e itinerários a serem

determinados pela LOCATARIA.

CLAUSULA IV - DO PREÇO

A LOCATÁRIA, pela presente locação do veículo e pelos serviços a serem prestados, se

obriga a pagar ao LOCADOR, o valor mensal de R$ 5.600,00 (Cinco mil e seiscentos reais),
serem liberados até o quinto dia útil, do mês subsequente ao vencido, no caixa da LOCATÁRIA.
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Pelo presente contrato, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA
COMPRIDA, Entidade Pública, inscrita no CNPJ,{\4F no 64.03'7.87210001-07, sediada na Av.
Beira Mar, no 11.000, Balneário Meu Recanto, neste Município de Ilha Comprida, Estado de São
Paulo, representada, neste ato, pelo Prefeito Municipal, o Seúor DÉCIO JOSÉ, VENTURA,
doravante denominada simplesmente LOCATÁRIA e de outro lado, o Seúor LÂUDINEI
FRÂNCO, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG. n." 21.525.432i SSP/SP, e do
CPF/MF sob o no 112.167.088-19, residente e domiciliado na Alameda Luiz Junceiro Mota, no

830, Balneário Britânia, neste Município de Ilha Comprida, Estado de São Paulo, doravante
denominado simplesmente LOCADOR, por força do resultado do Edital de Licitação - Convite no

01012014, tem entre si justo e acordado o seguinte:

CLÁUSULAI-DOOBJETO
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CLÁUSULA V-DO VALOR
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O valor total do presente Contrato é de Fi.l§ 67.200,00 (sessenta e sete mil e duzentos
reais), para execução dos serviços no periodo descrito na Cláusula Terceira, deste contrato.

CLÁUSI]LA VI . DA ATUALIZACÃO FINANCEIRA

O valor de que trata a Cláusula Quarta deste Contrato, não sofrerá qualquer tipo de reajuste
ou atualização, até o seu término.

CLAUSULA VII . DOS RECURSOS tr'INANCEIROS

Os recursos necessilrios ao atendimento do presente Contrato ocorrerão por conta das
verbas consignadas no setor competente, dentro da Dotação Orçamentaria 15.452.0006.2015.

CLÁUSULA VIII . DA RMADEPAGAMENTO

O valor de que trata a Cláusula Quinta deste Contrato, será liberado mensalmente, até o
décimo dia útil, do mês subseqüente ao vencido, através de empeúo elaborado pelo
Departamento de Contabilidade Municipal, mediante solicitação do DepaÍamento de Obras da
Municipalidade e contra apresentação do competente documento.

U ULA IX - DAS OBRIGA ÕBs o nBSToNSABILIDADES DA Lo

É de responsabilidade da LOCATÁRIA o fomecimento do itinerário e horário, para a
rcalização dos serviços.

E também de responsabilidade da LOCATÁUa o fomecimento de todo combustível
necessiirio à realizaçáo dos serviços, durante o período do contrato.

CLÁUSULA x - DAS OBRIGACÔES E RESPoNSABILIDADES Do LocADoR

É de responsabilidade do LOCADOR, todas as despesas com motorista, manutenção e de
demais despesas necessiirias à realização dos servigos, exceto combustíveis.

CLÁUSULA xI . DA RESCISÃO

A LOCATARIA poderá declarar rescindido o presente Contrato, na hipótese de ocorrer
qualquer dos motivos capitulados no AÍigo 78 - Incisos I a XVIII da Lei Federal n." 8.666/93 e

suas alterações.
CLÁUSULA xII: INADIMPLÊNCIA E SANÇoES

O presente Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas e condições avengadas e as noÍrnas da Lei Federal n.' 8.666193 e suas alterações,
respondendo cada qual pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

Pela inexecução total do objeto deste Contrato poderá a LOCATARIA aplicar ao
LOCADOR as sanções previstas no Artigo 77, daLei Federal n.o 8.666193 e suas alterações.
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O presente Contrato é celebrado nos termos do edital de Licitação - Convite n'01012014,
observando-se os dispositivos constantes da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações posteriores.

clÁusuu xv - orsposrcôEs FrNArs

Toda e qualquer alteração que veúa a ser introduzida no presente Contmto,
obrigatoriamente deverão ser objeto de Termos devidamente firmados pelas partes.

CLÁUSULA XV. SUPORTE LEGAL

O presente Contrato é celebrado com base na Lei Federal n.o 8.666, de 21 de Juúo de
1.993 e suas alterações posteriores.

CLAI.] SULA XVI . DO FORO

As partes elegem e especiÍicam o Foro da Comarca de Iguape, com renúncia a qualq
outro por mais privilegiado que seja ou veúa a ser, para dirimir as questões que surgirem dur
a execução deste Contrato e, não forem resolvidas amigavelmente.

E, por haverem acordado, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabeleci
neste Instrumento e bem assim, observar fielmente s dispositivos legais em vigor sobre
assunto, especialmente os da Lei Federal n." 8.666, de 21 de Juúo de 1.993 e suas alterações
posteriores

Ilha Comprida, 0 deM o de 2014.

DÉCIO J YENTURA
to Municipal
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Sem prejuízo das penalidades estabelecidas na Lei Federal n.'8.666193 e suas alterações,
sujeita-se ainda o LOCADOR a multa de 10%o (dez por cento) do valor total deste Contrato por
desatendimento de qualquer das cláusulas estabelecidas, atualizados pelo LG.P., à data do
respectivo pagamento.

CLÁUSULA XIII - Do PRoCESSo DE LICITACÃO
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LAUDINEI FRANCO
Locador
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coNTRATos ou ATos luníorcos enÁtocos
TERMo oe crÊrcla e uolrrclçÃo

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA

CONTRATADA: LAUDINEI FRANCO

CONTRATO N": 155/20í4

OBJETO: a locação de 0í (um) Equipamento tipo Caminhão Basculante, com
capacidade para 6m3, com motorista, para realização de diversos serviços de
transporte de materiais, em áreas distantes dentro do Município, para atendimento dos
departamentos municipais, durante o período de 12 (doze) meses, devendo cumprir 08
(oito) horas diárias de segunda à sexta feira, sempre que solicitados pelos
departamentos competentes da Municipalidade, conforme condições estabelecidas no
Edital de Licitação - Convite no 01012014.

ADVOGADO(S): GERALDINO BARBOSA DE OLIVEIRA JUNIOR e

Na qualidade de Contratante e Contratado, respêctivamente, do Termo acima identificado, e,

cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de
instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os
atos da tramitaÇão processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de
nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da
defesa, interpoÍ recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a

ser tomados, relativamente ao aludido processo rão publicados no Diário Oficial do Estado,

Caderno do Poder Legislativo, parte do Trib nal de Contas do Estado de São Paulo, de
conformidade com o artigo 90 da Lei Comple entar stadual n" 709, de 14 de janeiro de 1993,
iniciando-se, a partir de então, a contagem d praz processuars.

a Comprida/SP, 06 de março de2014.

DÉCIo ENTURA
Prefe nicipal

NTE

co-.
LAUDINEIFRANCO

CONTRATADA
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Município de llha Comprida
Estdncia Balnedria

Av. Beira Mar, 11.000 - Bâlneário Meu Recânto - ha Comprida/Sp - CEp l1.q2S-OOO - Tet. (13)3842-7000
juridicoilhá@yahoo.com.br

coNTRATos ou ATos .luRíorcos euÁlocos
cADASTRo Do REspoNsÁvel

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA

CONTRATADA: LAUDINEI FRANCO

GONTRATO No: 155/í4

OBJETO: a locação de 0't (um) Equipamento tipo Caminhão Basculante, com
capacidade para 6m3, com motorista, para realização de diversos serviços de
transporte de materiais, em áreas distantes dentro do Município, para atendimento
dos departamentos municipais, durante o período de 12 (doze) meses, devendo
cumprir 08 (oito) horas diárias de segunda à sexta feira, sempre que solicitados
pelos departamentos competentes da Municipalidade, conforme condiçÕes
estabelecidas no Edital de Licitaçâo - Convite no 01012014.

llha Comprida/SP, 06 de março de 201

Nome Décio José Ventura

Cargo Prefeito Municipal

RG n" 8.761.433

Endereço(')

Telefone (13) 3842-7000 Ramal: 7003

e-mail oabinete@ilhacomorida.sp.oov.br

Nome Geraldino Bârbosâ de Oliveira Júnior

Cargo Diretor de Departamento

Endereço Comercial do Órgão/Sêtor
Avenida Beira Mar, no 11.000, Balneário l\4eu Recanto - llha
Comprida/SP

Telefone e fax (13) 3842-7066i Fax (13) 3842-1141

e-mail iuridicoilha@yahoo.com.br-n
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Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP
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Avenida Copacabana, no 855, Balneário Monte Carlo - llha Comprida/SP
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MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA
D]RETORIA DE ADMINISTRAçÃO

SETOR DE COMPRAS

Sistema 4R EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: LocAÇÃo DE 01 (uM) EQUTPAMENTo Ttpo cAMtNHÃo BASoULANTE, coM
rvroToRrsTA, PARA REALTZAÇAO DE DTVERSOS SERVTÇOS DE TRANSPORTE DE
MATERIAIS, DENTRO DO MUNICÍPIO, PARA ATENDIMENTO DOS DEPARTAMENTOS
MUNICIPAIS,

EDITAL OE LICITACÃO - Convite Gom pras e Servicos - Número: 1012014

PROCESSO: 9512014

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA

\í Contratadas:

LAUDINEI FRANCO

Contratos:

15512014

Valor Contratado:

R$ 67200.00

Data Assinatura:

06t03t2014

'-'i
1iZsl


